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Trata-se de Proi Árn Ordinária. quo L [-etende Dispõr sobre a 
obrigatoriedade dos hospitais públicos e ui\ ados e instituições 
congêneres a notificarem ocorrências de uso de bebida alcoólica e ou 
entorpecentes por crianças e adolescentes. 
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Ou seja, nos casos do artigo 98, deverá o •Conelho 

nedidas previstas nos incisos 1 a VII do artigo 101. 1 e 

- hamento aos pais ou responsável, 
mediante termo de responsabilidade; 
11 - orientação, apoio e acompanhamento temporários 

111 matrícula e .,fi-equêncla obrí em 
esta bei 1 o oficial de ensíno,fUndamental; 
IV programa •comunitário ou eflui de 

ClUX e ao adolescente: 
- requisição de tratamento médico, psicoloa 

psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatort 
- inclusão em programa oficial ou comunitário de 

auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e 
toxicômanos; 
1 71 - acolhimento institucional; a o 

Assim, o projeto está em sintonia com o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, que dispõe sobre a proteção integral á criança e ao 

adolescente, estabelecendo que é dever da família, da comunidade. da 

sociedade em geral e do poder público assegurar. com absoluta rioridade, 

a efetivação dos direitos referentes à saúde. 

Entendo que a comunicação ao Ministério Público é desnecessária, pois o 
Conselho Tutelar já é supervisionado pelo Ministério Publico e o Conselho 

detém autonomia própria. 

No entanto, apenas com o intuito de aprimorar a técnica legislativa d.o 

projeto, além de incluir os pais como destinatários da comunicação. 

necessário se faz apresentar EMENDAS. 
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eguinte redação: 

Artigo -- Ficam os profissionais de saúde obrigados a. 
comunicar ao Conselho Tutelar e aos pais ou 
responsáveis os casos de uso de álcool e de outras 
drogas por crianças e adolescentes atendidos em 
serviços de saúde públicos ou prk ados do Estado. 

Parágrafo único -- Ao Conselho Tutelar, recebida a. 
comunicação, compete aplicar as medidas cabíveis, em 
conformidade com a Lei Federal 8.069, de 1990 --
Estatuto da Criança e do Adolescente. e demais normas 
vigentes." 

Adequação do artigo 2', supressão dos artigos e modificação do 
artigo 30, que deverá ter a seguinte redação. 

Art. 3 A notificação deverá ser encaminhada em até 5 (cinco) dias úteis 
contados do atendimento. 

Diante de todo o expo 
sua tramitação, por ser 

O, SC C endado o Projeto de Lei, emito P, 
ental e constitucional. 

E o nosso parecer, sem embargos de opiniões adv 
ibitinga, 10 de fevereiro de 2.021. 

CARDO TOEI Ps‘C. .B 
D OR_ILIRí Dir O 

A,'-enlda Dr ior MdIda ri". 563 - Centro - 
.iblu.laQa.sp.teg.br 

rioa SP- Fone [ 1.6 3352-7840 - CEP 14940-097 
rrnacac. ,:earnaraibitinaa.sp.gov.br 


